
SUBPREFEITURA DE ARICANDUVA / FORMOSA / CARRÃO
Assessoria Jurídica

Rua Atucuri, 699, - Bairro Vila Carrão - São Paulo/SP - CEP 03411-000
Telefone: /(11) 3396-0815/0818/0819

TERMO DE CONTRATO Nº 015/SUB-AF/2025
PROCESSO: 6030.2025/0004452-9
DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/SEMIL/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
manutenção, conservação, reparos pontuais e pequenos serviços de Revitalização
de área pública situado na Praça Benedito Lacorte situada na Rua Baquiá X Rua
Tiuba - Vila Carrão, São Paulo/ SP, conforme especificações técnicas do edital
relativo ao Pregão eletronico nº 90011/2024, através da ATA RP nº 051/SEMIL/2024.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO/SUBPREFEITURA
ARICANDUVA/FORMOSA/CARRÃO
CONTRATADA: ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ nº
66.748.955/0001-30
VALOR DO CONTRATO: R$ 179.934,16 (cento e setenta e nove mil novecentos e
trinta e quatro reais e dezesseis centavos).
DOTAÇÃO A SER ONERADA:
66.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.39.00.00.00.1.500.7044.1
NOTA DE EMPENHO: Nº 156.675/2025 no valor de R$ 179.934,16 (cento e setenta
e nove mil novecentos e trinta e quatro reais e dezesseis centavos).
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PMSP, através da SUBPREFEITUA
ARICANDUVA/FORMOSA/CARRÃO, situada na Rua Atucuri, nº 699, Vila Carrão,
São Paulo - SP, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob nº
05.587.519/0001-31, neste ato representado pelo Subprefeito Senhor RAFAEL
DIRVAN MARTINEZ MEIRA , adiante designada simplesmente CONTRATANTE e a
empresa ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ nº
66.748.955/0001-30, aqui representada por seu procurador GERALDO DE MELO
LEMOS, inscrito no CPF sob o nº 664.XXX.XXX-72 nos termos da autorização contida
no despacho – documento SEI 147157528, publicado no D.O.C. de 04/12/2025, do
processo SEI nº 6030.2025/0004452-9, têm entre si, justo e acordado o presente
contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção, conservação, reparos
pontuais e pequenos serviços de Revitalização de área pública situado na Praça
Benedito Lacorte situada na Rua Baquiá X Rua Tiuba - Vila Carrão, São Paulo/ SP ,
área sob jurisdição da Subprefeitura de Aricanduva/Formosa/Carrão, conforme
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detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de
Referência/Projeto Básico, da proposta do Contratado e demais documentos da
contratação constantes do processo administrativo em epígrafe.
1.2. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços contratados, em
conformidade com o disposto na Ata de Registro de Preços nº 051/SEMIL/2024,
Memorial Descritivo 146706103, Planilha de Orçamento 146706110, Cronograma
Físico-Financeiro 146706113, Projeto Básico 146706116.
1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que
se considera parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência/Projeto Básico;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.4. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.
2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias corridos
contados a partir da ordem de início, prorrogável por até 10 anos, a critério do
Contratante, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem
acima, desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo
Contratante em até 90 (noventa) dias antes do vencimento do contrato ou de cada
uma das prorrogações do prazo de vigência.
2.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata este item é
condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração e em harmonia com os preços
do mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido,
permitida a negociação com o contratado, observando-se, ainda, os seguintes
requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse
realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.1.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não
poderá pleitear qualquer espécie de indenização em razão da não prorrogação do
prazo de vigência contratual por conveniência do Contratante.
2.1.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante
celebração de termo aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133,
de 2021.
2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos
ou amortizados no âmbito da contratação, quando houver, deverão ser eliminados
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como condição para a prorrogação.
2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
2.1.7. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos
exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condições
resolutivas consubstanciadas:
I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de
cada exercício para atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do
contrato a partir de sua ocorrência;
II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde
que o Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com
ao menos 2 (dois) meses de antecedência em relação à próxima data de aniversário
do contrato, acarretando a extinção do contrato a partir da referida data de
aniversário contratual.
2.1.8. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições
resolutivas estipuladas no item anterior desta cláusula, o Contratado não terá direito
a qualquer espécie de indenização.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de
Referência/Projeto Básico, que constitui parte integrante deste Contrato.O valor
necessário estimado para execução do objeto deste CONTRATO é definido a partir
da aplicação dos valores dos preços registrados na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
051/SEMIL/2024.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou
parcial, do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(ART. 92, V)
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 179.934,16 (cento e setenta e
nove mil novecentos e trinta e quatro reais e dezesseis centavos).
5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que
os pagamentos devidos ao Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente
demandados, medidos e fornecidos.
5.4. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa
superveniente à contratação, perca as condições de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne- se impedido de
beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das
vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de
cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o
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reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta
levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.
5.5. A despesa correspondente ao valor estimado deste contrato consta na
Nota de Empenho nº 156.675/2025, relativo à dotação nº
66.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.39.00.00.00.1.500.7044.1, no valor de R$
179.934,16 (cento e setenta e nove mil novecentos e trinta e quatro reais e
dezesseis centavos).
6. CLÁUSULA SEXTA – DA MEDIÇÃO E DAS CONDIÇÕES PARA
PAGAMENTO
6.1. A fim de que a CONTRATANTE realize a medição mensal dos serviços
executados, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE Relatório de
Medição dos Serviços executados, sendo que o valor total a ser pago à
CONTRATADA, relativo a cada Relatório será apurado a partir:
a) Da aferição das quantidades de serviços executados no período a que se refere o
Relatório de Medição em conformidade com o cronograma apresentado inicialmente
no CONTRATO onde estejam estabelecidos os serviços que devam ser executados;
b) Da aplicação dos preços unitários registrados na Ata de Registro de Preços da
qual decorrer o CONTRATO onde estejam estabelecidos os serviços que devam ser
executados.
6.2. Os RELATÓRIOS DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS executados a serem
apresentados pela CONTRATADA à CONTRATANTE deverão conter, sem prejuízo de
outros que se mostrarem necessários, obrigatoriamente os seguintes documentos
técnicos:
a) Memoriais de Cálculo demonstrativos dos quantitativos dos serviços executados;
b) Planilha de Medição na qual deverá constar as quantidades de serviços
executados e insumos utilizados, a descrição do custo unitário de cada serviço e
insumo, e o valor total dos serviços executados e insumos utilizados.
6.3. A CONTRATADA deverá instruir os Relatórios de Medições com a
documentação conforme dispõe a Portaria nº 275/SF/2024.
6.4. No faturamento relativo aos serviços executados no período
correspondente ao relatório de medição, nos termos da Lei Municipal nº 14.097/05 e
suas alterações, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 53.151/12, a
CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar a Nota Eletrônica Fiscal,
devendo o ISS–Imposto Sobre Serviços ser recolhido de acordo com o disposto na Lei
Municipal nº 13.476/02, alterada pela Lei Municipal nº 14.865/08, de modo que o
responsável tributário, independentemente da retenção do ISS–Imposto Sobre
Serviços, estará obrigado a recolher o imposto integral, multas e demais acréscimos
legais na conformidade da legislação.
6.5. Caso a CONTRATADA utilize na execução dos serviços, madeira ou
subproduto de madeira de origem exótica ou nativa, deverão ser apresentados os
seguintes documentos:
a) declaração de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica, acompanhada das respectivas notas fiscais (original ou cópia autenticada)
de sua aquisição;
b) declaração de utilização de produtos ou subprodutos de madeira de origem
nativa, nos termos do Decreto nº 50.977/ 2009, acompanhada das respectivas notas
fiscais (original ou cópia autenticada) de sua aquisição;
c) documento de Origem Florestal–DOF ou via original da declaração de emprego de
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produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica;
d) documento de Origem Florestal–DOF, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;
6.6. Caso CONTRATADA utilize produtos de empreendimentos minerários, nos
termos do Decreto nº 48.184, de 13 de março de 2007, deverão ser entregues os
seguintes documentos:
a) notas fiscais de aquisição desses produtos;
b) na hipótese de o volume dos produtos minerários ultrapassar 3m³(três metros
cúbicos), cópia da última Licença de Operação do empreendimento responsável pela
extração dos produtos de mineração, emitida pela Companhia Ambiental do Estado
de São Paulo - CETESB, quando localizado no Estado de São Paulo, ou de documento
equivalente, emitido por órgão ambiental competente, integrante do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, no caso de empreendimentos localizados em
outro Estado.
6.7. A fiscalização manifestará a atestação do Relatório de Medição
necessária ao pagamento dos serviços executados no período a que se refere o
Relatório, em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do referido
documento, desde que a CONTRATADA atenda todos os requisitos necessários à
liberação de tal pagamento.
6.8. Em caso de dúvida ou divergência relativa às informações contidas no
Relatório de Medição, a Fiscalização liberará para pagamento a parte inconteste,
relativa aos serviços executados no período.
6.9. O Relatório de Medição final dos serviços executados que constituem o
objeto do CONTRATO, somente será encaminhado para que ocorra o inerente
pagamento quando todas as pendências apontadas estiverem resolvidas, inclusive
quanto aos atrasos e multas relativas à execução do objeto deste CONTRATO.
6.10. Os pagamentos à CONTRATADA serão efetuados exclusivamente através
de crédito em conta corrente indicada pela CONTRATADA, necessariamente em
Agência do BANCO DO BRASIL S/A, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/10,
em até 30 (trinta) dias corridos, da data da aprovação do Relatório de Medição.
6.11. A fluência do prazo de pagamento descrito no item 6.10 desta cláusula
será interrompida caso haja providências complementares necessárias por parte da
CONTRATADA, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas.
6.12. Em caso de atraso no pagamento dos valores devidos, por motivação
causada exclusivamente pela Administração Pública, a Contratada fará jus a
compensação financeira dos respectivos valores, cabendo a ela formalizar, junto a
Contratante, a solicitação da mesma, conforme estabelece a Portaria SF nº 05/2012.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de
1 (um) ano contado da data do orçamento estimado, especificada no subitem
subsequente.
7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais [elaboradas com base no SINAPI (SICRO) do mês Maio do ano de 2025,
motivo pelo qual esta é a data do orçamento estimado.
7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo
que, caso o prazo de execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se
configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, e
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independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e a documentação que o integra;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;
8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por
ele propostas sejam as mais adequadas.
8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, a expensas do Contratado;
8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.1.6. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que se refere à
parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela
incontroversa no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021;
8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução
do objeto no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência/Projeto Básico;
8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do
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Estado para adoção das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 15 (quinze) dias utéis para
decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a
prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição
legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.
8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômicofinanceiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias
utéis, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, sendo admitida a
prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no
parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.1.13. Comunicar ao Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo Contratante, se o caso estiver enquadrado na situação disciplinada pelo art. 93,
§ 3º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato.
8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento.
8.1.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto concernente à
última e/ou única medição, quando for o caso:
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) "habite-se", emitida pelo Município; е
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao
Cartório de Registro de Imóveis;
8.1.17. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios
de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.
8.1.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das
normas de segurança e saúde no trabalho, caso haja previsão nos instrumentos da
contratação de que o serviço seja executado nas dependências do Contratante, ou
em local por ele designado.
8.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, quando for o caso,
verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a
regularidade do início da sua execução.
8.1.20. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais,
empregados, prepostos, administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha
acesso durante a execução do objeto a que se refere a cláusula primeira deste
contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei nº
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13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes.
8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para adequada instrução do
requerimento.
8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus profissionais, prepostos ou subordinados.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV,
XVI E XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e
aquelas constantes deste Contrato e da documentação que o integra, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o
Contratado na execução do contrato.
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser
recusada pelo Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o
Contratado deverá designar outro para o exercício da atividade.
9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados:
9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à
legislação de regência;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
bem como por todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para
adoção de ações de contingência cabíveis.
9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante, de agente público que desempenhe(ou) função na licitação ou de fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021;
9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
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Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou em outros meios eletrônicos
hábeis de informações, o contratado deverá atender a notificação para entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os
seguintes documentos:
a) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
b) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas
Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do contratado que
tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este
instrumento;
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas -
CNDT;
9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, ou Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo
contrato, e por todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
sociais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do
artigo 121 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços.
9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto.
9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceirosCaberá ao responsável pela Fiscalização
do Contrato inspecionar os serviços, em até 15 (quinze) dias após a comunicação
escrita da CONTRATADA informando a conclusão dos serviços.
9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do Termo de Referência/Projeto Básico, observando-se o disposto no
Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na consição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
9.1.17. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
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normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);
9.1.19. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item
anterior, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021);
9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por
sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;
9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade;
9.1.22. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e
municipais que interfiram na execução do objeto, bem como as normas de
segurança do Contratante;
9.1.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo ser exigida
do Contratado, inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou do novo
fornecedor que continuará a execução dos serviços;
9.1.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto
contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões,
sem necessidade de nova autorização do Contratado.
9.1.24.1. Сonsiderando que o objeto da contratação envolve a elaboração de
projeto relativo a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a
cessão de todos os direitos patrimoniais a que se refere o subitem anterior inclui o
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação
pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico
de qualquer natureza e aplicação da obra, nos termos do § 1º do art. 93 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.25. Manter seus profissionais nos horários predeterminados na
documentação que integra este Contrato.
9.1.26. Apresentar seus profissionais devidamente identificados por meio de
crachá.
9.1.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal de seus
profissionais que adentrarão no órgão para a execução do objeto da contratação.
9.1.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho,
conforme a categoria profissional.
9.1.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos
profissionais alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
9.1.30. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as Normas
Internas do Contratante.
9.1.31. Instruir seus profissionais a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer eventual
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.1.32. Instruir os seus profissionais quanto à prevenção de incêndios nas áreas
do Contratante.
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9.1.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
9.1.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente,
conforme a(s) área(s) de atuação prevista(s) no Termo de Referência/Projeto Básico,
em plena validade.
9.1.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação
aplicável.
9.1.36. Elaborar o Diário de Obra ou Livro de Ordem, incluindo diariamente, pelo
Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do
empreendimento, tais como número de funcionários, de equipamentos, condições de
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.
9.1.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
9.1.38. No caso de utilização na execução do objeto deste contrato de produtos
ou subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira referidos no art. 1º do
Decreto estadual n° 66.819, de 2022, proceder às respectivas aquisições de pessoa
jurídica com inscrição validada no CADMADEIRA.
9.1.39. Comprovar a procedência legal de produtos ou subprodutos florestais
que sejam utilizados em cada etapa da execução contratual, por ocasião da
respectiva medição, mediante a apresentação da documentação indicada no Termo
de Referência/Projeto Básico, conforme o caso.
9.1.40. No caso de utilização na execução do objeto deste contrato de produtos
ou subprodutos de origem mineral referidos no § 1º do art. 1º do Decreto estadual nº
67.409, de 2022 proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição
validada no CADMINÉRIO.
9.1.41. Dar pleno cumprimento ao disposto na Lei estadual nº 12.684, de 26 de
julho de 2007 a qual proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou
artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais
que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição.
9.1.42. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com
as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos
seguintes termos:
9.1.42.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso.
9.1.42.2. Nos termos dos artigos 3° e 10 da Resolução CONAMA n° 307, de
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo,
no que couber, aos seguintes procedimentos:
a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.
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B)resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas.
d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.
9.1.42.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota
fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como
em áreas não licenciadas.
9.1.42.4. Рara fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de
Gestão de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará,
sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas ABNT, ABNT NBR nos. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115
e 15.116, de 2004.
9.1.43. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
9.1.43.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo,
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva,
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de
poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e legislação
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.
9.1.43.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-
10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01, de 08/03/90, e legislação
correlata.
9.1.44. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo
inferior em relação aos agregados naturais, conforme tenha sido disciplinado no
Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com o previsto na planilha
de formação de preços que integra este instrumento.
9.1.45. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes:
9.1.45.1. de qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços;
9.1.45.2. do uso indevido de patentes ou outros direitos de propriedade intelectual
de terceiros;
9.1.45.3. de danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços
executados.
9.1.46. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente
autorizados pela fiscalização e sob custas do Contratado, os testes, ensaios, exames
e provas que lhe caibam, necessários ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento
previsto nas especificações do Termo de Referência/Projeto Básico.
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9.1.47. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como
atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e
atividades concluídas (ex.: "habite-se", licenças ambientais, alvarás, etc.).
9.1.48. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelo Contratado, que
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos
segmentos especializados de engenharia, prévia e devidamente compatibilizados,
de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do
empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a
completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas,
para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão
das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:
9.1.48.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções
desenvolvidas na documentação técnica constante no Projeto Básico e apresentar o
detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando
as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos.
9.1.49. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza
intelectual, após a assinatura deste contrato, o Contratado deverá participar de
reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do
serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam
presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência/Projeto
Básico, o gestor do contrato, o(s) fiscal(is) técnico e administrativo do contrato, , os
técnicos da área requisitante, o preposto do Contratado e o(s) gerente(s) da(s)
área(s) que executará(ão) os serviços contratados.
9.1.50. Comprovar inscrição no Cadastro Nacional de Obras, no caso de se tratar
de hipótese de inscrição obrigatória nos termos da legislação aplicável.
9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº
67.301, de 2022, o Contratado se compromete a conduzir os seus negócios de forma
a coibir fraudes, corrupção quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública,
nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de
qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato,
o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontratados, caso permitida a subcontratação.
9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas neste subitem poderá
submeter o Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante,
sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também,
da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei
nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 67.301, de 2022.
9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste
contrato, de:
9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro
que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº 14.133, de
2021:
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9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº
14.133. de 2021:
9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14
da Lei nº 14.133, de 2021.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais
no âmbito da execução do objeto deste contrato, as partes deverão observar as
normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais - LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais normas
legais e regulamentares aplicáveis.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART.
92, XII)
11.1. A сontratação conta com garantia de execução prestada pelo
Contratado, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade caução
em seguro fiança definitivo, correspondente a 05% (cinco por cento) do valor
inicial/anual do contrato, observando-se para a definição e aplicação desse
percentual, quando o caso, o disposto no parágrafo único do artigo 98 do referido
diploma legal.
11.2. Para garantia do cumprimento das obrigações assumidas neste
instrumento, será registrada em DIPED, nos termos do artigo 96, da Lei Federal n°
14.133/21, observado o quanto disposto na Portaria SF nº 76/2019, objeto do
processo SEI nº 6030.2025/0004693-9.
11.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida,
deverá abranger período de vigência contratual.
11.4. Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia:
11.4.1. apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.
11.4.2. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar
as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do
respectivo endosso pela seguradora, observando-se, quando for o caso, o disposto
no § 2º do artigo 96 e no parágrafo único do artigo 97 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.4.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, nas condições
estabelecidas pelo parágrafo único do artigo 97, c/c o § 2º do artigo 96 da Lei nº
14.133, de 2021.
11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, о contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.
11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
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11.6.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do
contrato;
11.6.2. multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo Contratante ao
Contratado; e
11.6.3. obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS relacionadas
contratação, não adimplidas pelo Contratado, quando couber.
11.7. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de
responsabilidade que não as seguintes:
11.7.1. Caso fortuito ou força maior;
11.7.2. Descumprimento das obrigações pelo Contratado decorrentes de atos ou
fatos imputáveis exclusivamente ao Contratante;
11.7.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal
regulamentar. 11.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de
sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada seguindo os mesmos
parâmetros.
11.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada seguindo os mesmos
parâmetros.
11.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o
pagamento de qualquer obrigação, o Contratado deverá efetuar a respectiva
reposição no prazo máximo de quinze (quinze) dias úteis, contados da data em que
for notificado pelo Contratante para fazê-lo.
11.10. О Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.
11.10.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.10.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do
art. 20 da Circualr Susep nº 662, de 11 de abril de 2022.
11.11. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos
durante a sua validade, ainda que a notificação quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4° do
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021) ou a comunicação do sinistro pelo Contratante
ocorra após expirada a vigência da contratação ou a validade da garantia.
11.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança ou
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
11.13. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.
11.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo
instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções
ao Contratado.
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11.15. O Сontratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista neste Contrato.
11.16. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto
ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência/Projeto Básicо.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
12.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a
contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas
definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar; ou
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
12.2. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade
da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração
Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.3. A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quano
previsto no item 10.1, estará configurada quando A CONTRATADA se enquadrar em
pelo menos uma das situações previstas abaixo:
a) Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado,
sujo, mal apresentado e/ou sem crachá, aplicação de multa de 0,5% do valor mensal
do contrato, por empregado e por ocorrência;
b) Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços, multa de 0,2%
do valor mensal do contrato, por empregado e por dia;
c) Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente,
ou deixar de providenciar recomposição complementar, multa de 0,4% do valor
mensal do contrato, por ocorrência;
d) Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material licitado por outro
de qualidade inferior, multa de 0,4% do valor mensal do contrato, por ocorrência;
e) Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais, multa de 4,0% do valor mensal do contrato, por dia e por tarefa
designada;
f) Utilizar as dependências para fins diversos do objeto do contrato, multa de 3,2%
do valor mensal do contrato, por ocorrência;
g) Recusar-se a executar serviço determinado pela Fiscalização, sem motivo
justificado, multa de 3,2% do valor mensal do contrato, por ocorrência;
h) Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico,
lesão corporal ou consequências letais, multa de 4,0% do valor mensal do contrato,
por ocorrência;
i) Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia da Administração, multa de 1,6% do valor mensal do contrato, por
empregado e por dia;
j) Deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de
seu pessoal, multa de 0,2% do valor mensal do contrato, por empregado e por dia;
k) Deixar de substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
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com suas atribuições, multa de 0,4% do valor mensal do contrato, por empregado e
por dia;
l) Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada, multa de 0,2% do
valor mensal do contrato, por item e por ocorrência;
m) Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar da
fiscalização, multa de 0,4% do valor mensal do contrato, por ocorrência;
n) Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-refeição,
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas
e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas, multa de
4,0% do valor mensal do contrato, por mês;
o) Deixar de efetuar os recolhimentos das contribuições sociais da Previdência
Social ou do FGTS, multa de 4,0% do valor mensal do contrato, por mês;
p) Deixar de entregar o uniforme aos empregados, multa de 0,2% do valor mensal
do contrato, por empregado e por dia;
q) deixar de manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade local de
prestação dos serviços, multa de 0,2% do valor mensal do contrato, por ocorrência e
por dia;
r) Deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista,
previdenciária e outros documentos necessários à comprovação do cumprimento
dos demais encargos trabalhistas, multa de 0,4% do valor mensal do contrato, por
ocorrência e por dia;
s) Deixar de creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela
Administração, multa de 0,2 % do valor mensal do contrato, por ocorrência e por dia;
t) Deixar de entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação
exigida na cláusula referente às condições de pagamento, multa de 0,2% do valor
mensal do contrato, por ocorrência e por dia;
u) Deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados
para sanar inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da
documentação exigida por força do contrato, multa de 0,4% do valor mensal do
contrato, por ocorrência e por dia;
v) Deixar de fornecer EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los, multa de
0,4% do valor mensal do contrato, por empregado e por ocorrência;
w) Deixar de cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos, não previstos
nos itens anteriores, multa de 0,2% do valor mensal do contrato, por item e por
ocorrência;
x) Deixar de cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nos itens anteriores, após reincidência formalmente notificada pela unidade
fiscalizadora, multa de 0,4% do valor mensal do contrato, por item e por ocorrência;
12.4. A Contratada estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:
12.5. Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no
início da prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias.
12.6. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser
promovida, a critério exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da
contratada, aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do
Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e
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contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
12.7. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o
valor mensal da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena
de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo
máximo de 03 (três) anos.
12.8. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o
valor total do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento
de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três)
anos.
12.9. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação
judicial, chegar ao conhecimento do gestor do contrato uma situação de
inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como salários, vale-
transporte, vale-refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento
normativo da categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá a
autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à contratada
multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo
descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será
rescindido.
12.10. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas
no item 10.2, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da
descontinuidade da prestação de serviço imposto à Administração.
12.11. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à
CONTRATADA.
12.12. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o
valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida.
12.13. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da comunicação oficial.
12.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida
ativa.
12.15. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o
pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias
úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE.
12.16. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139,
incisos I e IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
12.17. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos
artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.
12.18. No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público
devido, nos termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/20.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A Fiscalização da execução do objeto deste CONTRATO será exercida
pelo fiscal titular, o servidor Engenheiro André Chimara da Silva RF 737.586.7, e
como seu suplente a servidora Engenheira Elaine Felizarda da Silva - RF: 646.059.3,
a quem competirá observar as atividades e os procedimentos necessários ao
exercício das atribuições de fiscalização estabelecidas no Decreto nº 62.100/22.
13.2. O nome do responsável ou equipe pela fiscalização deverá constar na
Ordem de Serviço a ser retirada pela CONTRATADA.
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13.3. Compete a FISCALIZAÇÃO:
a) acompanhar a execução dos serviços, juntamente com o responsável técnico
indicado pela CONTRATADA;
b) comunicar à CONTRATADA os descumprimentos, falhas ou inconformidades
verificadas, relativas à execução do objeto deste CONTRATO, e exigir-lhe o
saneamento de tais irregularidades;
c) conferir a Planilha de Medição dos Serviços executados pela CONTRATADA e
documentação técnica relativa à comprovação dos respectivos serviços
apresentados pela CONTRATADA;
d) atestar à execução dos serviços prestados pela CONTRATADA, atentando-se a
disposto na Portaria SF nº 275/2024;
e) propor à autoridade competente, quando cabível e necessário, as penalidades a
serem aplicadas a CONTRATADA de acordo com as condições definidas nos termos
deste instrumento contratual, da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/SEMIL/2024.
f) sugerir o cancelamento da Ordem de Serviço quando detectada qualquer
inconveniência aos interesses da Administração Pública;
g) convocar o Técnico Responsável da empresa para o local de serviço sempre que
necessário;
h) solicitar troca de pessoal, em parte ou no todo, sempre que o comportamento dos
prepostos se afigure prejudicial ao bom andamento dos serviços contratados;
i) manter o processo de contratação atualizado, constando deste todos os relatórios
de vistoria, ordem de serviço e demais documentos especificados nos itens
anteriores.
13.4. Caberá ao ordenador de despesa, responsável pela CONTRATAÇÃO que
trata este instrumento, a aplicação das penalidades à CONTRATADA.
13.5. O(a) fiscal terá livre acesso a qualquer tipo de informação ou documento
cujo conteúdo se relacione com o exercício de tal fiscalização.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART.
92, XIX)
14.1. О contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as
consequências previstos nos artigos 137 a 139 е 155 a 163 da Lei nº 14.133, de
2021
14.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos
de extinção por ato unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº
14.133, de 2021, bem como no artigo 1°, § 2°, item 3, do Decreto estadual nº
55.938, de 2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto estadual nº 57.159,
de 2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual por
pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando o contratado
for sociedade cooperativa (se admitida a participação/contratação de cooperativa).
14.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei n° 14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção contratual se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.
14.1.3.1. Se a operação societária de que trata este subitem implicar mudança em
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo
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aditivo.
14.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação
de:
14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
14.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.2.3. Indenizações e multas.
14.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de
eventual desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021).
14.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na
execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão pelo
Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do
contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse
público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021,
conferindo-se ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação
na instrução.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor - e
princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos on supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério
exclusivo do Contratante, até o limite estabelecido no artigo 125 da Lei nº 14.133,
de 2021.
16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços
cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da
relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração
sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento,
respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.
16.4. Na presente contratação, a diferença percentual entre o valor global do
contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do
Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária
(artigo 128 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.5. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021,
admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132
da Lei nº 14.133, de 2021).
16.6. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os
encargos Contratado, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no
mesmo termo aditivo.
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16.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8°. § 2°, da Lei n. 12.527, de
2011, с/с art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (ART. 92, §1°)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para
dirimir quaisquer questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que não
puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme art. 92,§1°, da Lei nº
14.133, de 2021.
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato
assinado pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.
 
São Paulo, na data da assinatura digital.

GERALDO DE MELO LEMOS 
usuário externo - Cidadão 
Em 12/12/2025, às 14:38.

Rafael Dirvan Martinez Meira
Subprefeito(a) 
Em 12/12/2025, às 14:48.

Ana Maria do Nascimento Silva
Assessor(a) I 
Em 12/12/2025, às 14:55.

Maria Claudia Oliveira Lopes Bresqui
Assessor(a) III 
Em 12/12/2025, às 14:56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 147807207 e o código
CRC E6650B46.

Referência: Processo nº 6030.2025/0004452-9 SEI nº 147807207
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